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  Entrada em Vigor

O Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no Uso de suas

atribuições,

RESOLVE:

1.0 - PROPÓSITO

Conceder aumento da jornada semanal de trabalho com remuneração integral ao servidor abaixo

especificado, com fundamento no art. 19 da Lei nº 8.112/90 c/c o Decreto nº 1.590/95.

2.0 - OBJETIVO

Aumentar, a partir de 09 de setembro de 2015, de 30 para 40 horas semanais, com remuneração integral,

a jornada de trabalho do servidor MAURÍCIO LIMA MAGGESSI PEREIRA SOBRINHO, matrícula/Siape

nº 0462596, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório, do quadro de pessoal permanente desta

Fundação, lotado no Instituto Fernandes Figueira - IFF.

3.0 - VIGÊNCIA

A presente Portaria tem vigência a partir de 14/09/2015.

  Cancela   Altera   Distribuição   Data

    Geral  14/09/2015

* CONFERE COM O ORIGINAL.


